
 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

Ilustríssimo Senhor, Presidente da Comissão de Licitações do Município de Boa Vista 

do Cadeado/RS. 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 

 

 

AUTO MECANICA IBIRUBA SA, inscrita no 

CNPJ nº 90.657.198/0008-40, com Sede a Av. 

Davi José Martins, nº 1240, Bairro 

Hammarstron, Cidade de Ijuí/RS, CEP: 98700- 

000, por seu representante legal infra-

assinado, tempestivamente, vem, com fulcro 

na alínea “a “, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 

8666/93, à presença de (Vossa Excelência ou 

Vossa Senhoria), a fim de interpor 

 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

 

Em face do ato convocatório do referido torneio licitatório, assim fazendo com 

fulcro no art. 41, parágrafo 2º, da Lei Federal 8.666/93, regente da espécie, tendo em 

vista as razões de direito que passa a expor. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

Preliminarmente, é de ser recebido a presente peça impugnatória. Devido que o 

Edital em questão não possui algumas especificações técnicas, que da forma que está, 

impede a nossa Empresa de participar do respectivo Certame em questão. 

 

 



 

 

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Trata-se da hipótese de fato de licitação realizada na modalidade Pregão 

Eletrônico, no julgamento Menor preço por item, para aquisição de veículo Van adaptada 

novo, 0km, para secretaria municipal de saúde. 

Nós da empresa AUTO MECÂNICA IBIRUBÁ SA, possuímos interesse em 

participar para aquisição de VAN ADAPTADA NOVA, 0KM.  

 

 

3. DOS ITENS: 

 

 

Tabela 1: Descrição Técnica, Quantitativo e Valor Máximo Aceito. (Item 3): 

 

 

ITEM 1: Abertura elétrica dos vidros dianteiros 

e trava elétrica nas portas. câmbio manual de 

no mínimo seis marchas a frente mais ré, 

pintura na cor branca ou prata, comprimento 

de carga de no mínimo 3.350mm, altura 

externa de no mínimo 2.600mm, largura 

externa (sem medida dos espelhos) de no 

mínimo 2.020mm, comprimento externo de no 

mínimo 5.900mm, distância entre eixos de no 

mínimo 3.450mm,  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

a) ESCLARECE (ALTURA EXTERNA)  

 

 

O Edital exige que a altura externa do veículo deva ser de no mínimo      

2.600MM, característica que difere em 53 MM daquela apresentada pela Requerente, 

quer seja, 2.547 (Dois mil e quinhentos e quarenta e sete) MM. Assim, entende-se que 

a diferença apresentada não pode restringir a participação de um licitante, em se 

tratando de bens tão comuns. Visto que os veículos da Requerente possuem essa 

diferença na altura externa.  

 

DA EXIGENCIA DE CLÁUSULA RESTRITIVA SEM A DEVIDA INDICAÇÃO 

DE MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

                       O princípio da motivação determina que a autoridade administrativa deve 

apresentar as razões que a levaram a tomar uma decisão. A motivação é uma exigência 

do Estado de Direito, ao qual é inerente, entre outros direitos dos administrados, o direito 

a uma decisão fundada, motivada, com explicitação dos motivos. Sem a explicitação 

dos motivos torna-se extremamente difícil sindicar, sob pesar ou aferir a correção 

daquilo que foi decidido, por isso, é essencial que se apontem os fatos, as inferências 

feitas e os fundamentos da decisão. A falta de motivação no ato discricionário abre a 

possibilidade de ocorrência de desvio ou abuso de poder, dada a dificuldade ou, mesmo, 

a impossibilidade de efetivo controle judicial, pois, pela motivação, é possível aferir a 

verdadeira intenção do agente. 

A Constituição Federal não admite que 

as licitações contenham cláusulas restritivas à 

participação dos interessados: art. 37 , XXI: 

Constituição Federal de 1988 Art. 37. A 

administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, 



 

 

ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) XI - ressalvados 

os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (Regulamentada). 

Esta disposição é repetida no art. 3º, § 1º, I, da 

Lei n.    8.663/93:  

 

Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 2010) (Regulamento) (Regulamento) 

(Regulamento)  

 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 



 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 

deste artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 

12.349, de 2010) 

 

Então, por disposição constitucional e legal, as únicas exigências que a 

administração pode fazer dos interessados em licitar são aquelas indispensáveis ao 

cumprimento do contrato, sob pena de violação do princípio da competitividade. Diante 

do princípio relembrado e da ordem Constitucional, cabe a administração, fundamentar 

a conveniência e a relevância publica da exigência de veículo com direção hidráulica 

para a efetiva prestação junto a população e de seu caráter indispensável. Apresentar 

o nexo de causalidade entre o critério técnico exigido e/ou pontuável e o benefício em 

termos de favorecimento ao alcance do objetivo da contratação, que devem estar 

claramente demonstrados e fundamentados no processo. 

 

 

 

4. DO PEDIDO 

 

Nós AUTO MECANICA IBIRUBÁ SA – Filial Ijuí/RS, temos interesse de participar 

do certame em questão, diante dos sólidos argumentos apresentados, restou 

demonstrado de forma clara e idônea que o edital sub examine, tal qual foi divulgado 

não pode prosperar sem que se façam as modificações necessárias ao cumprimento da 

lei. 

 



 

 

 

Pedimos a alteração do objeto/Termo de Referência: 

 

 

a) Incluir no Edital, conforme segue:  Medidas externa de no mínimo: 

altura Externa de no mínimo 2.547mm;  

 

Desta forma a linha FORD é possível participar; Além de abranger TODAS AS 

MARCAS E MODELOS existentes no mercado, de modo a garantir o cumprimento da 

lei e, principalmente, a observância dos princípios da Legalidade, Moralidade, 

competitividade, e da Adjudicação à Proposta mais vantajosa. Se, do contrário, essa 

douta Comissão entender não ser de direito o que se pede, que encaminhe o presente 

no prazo legal, estes autos à autoridade superior para apreciação de acordo com o 

estabelecido no art. 109, parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

Nestes Termos P. Deferimento 

Ijuí/RS, 08 de Maio de 2023. 
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Relatório de Pedidos de Impugnação do Processo

Processo

Número: 26/2023 Número do Processo Interno: 103/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 12/05/2023 - 14:00

Orgão: Setor de Compras e Licitações Município: Boa Vista do Cadeado / RS

Registrado

em

Pedido Respondido

Em

Situação

Registrado

em

Pedido Respondido

Em

Situação

Registrado

em

Pedido Respondido

Em

Situação

27/04/2

023 -

16:53

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 03/05/202

3 - 11:48

Indeferido

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO REFERENTE A DIRECIONAMENTO DO CERTAME APENAS A CONCESSIONÁRIAS E FABRICANTES EM DETRIMENTO DE

OUTRAS EMPRESAS QUE ATUAM NO SEGMENTO E NÃO SÃO CONCESSIONÁRIAS

Tendo em vista que o edital foi retificado com alterações nas especificações exigidas para o veículo, nas quais não constam mais o

trecho destacado pela empresa JCB Garcia Maquinas e Veículos - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.850.663/0001-35, o pedido de

impugnação será indeferido. Solicito que a empresa verifique o edital retificado!

27/04/2

023 -

16:58

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 03/05/202

3 - 13:22

Indeferido

Boa tarde, Sr. Pregoeiro. Segue pedido de impugnação referente a restrição da participação de empresas que não são concessionárias.

Desde já agradeço o retorno.

Boa tarde! Conforme Parecer Jurídico nº 100/2023 em anexo indefiro a impugnação apresentada pela empresa CKS Comercio de

Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.330.883/0001-69. Solicito que a empresa verifique o edital retificado!

08/05/2

023 -

15:19

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 11/05/202

3 - 08:56

Indeferido
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Registrado

em

Pedido Respondido

Em

Situação

Impugnamos o edital referente a altura

Impugnação não deferida, conforme Memorando nº 98/2023 (em anexo) expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento

Social, Habitação e Saneamento, responsável pela solicitação e aquisição do veículo objeto do Pregão Eletrônico nº 26/2023 e

encaminhado ao Setor de Compras e Licitações.

09/05/2

023 -

14:03

Referente a distancia de 150 Km assistência técnica 11/05/202

3 - 08:54

Indeferido

Em análise ao edital, viemos solicitar o ajuste, solicitamos a alteração da distância de 150Km, somos concessionária autorizada pelo

fabricante, possuímos Assistência Técnica própria com equipe treinada pela fábrica, somos a concessionária referência para atender o

município a uma distância acima de 150km e estamos sendo impedidos de participar pela distância estabelecida no edital.Ao manter a

limitação de distância como consta no edital, o mesmo estará restringindo a participação da marca Mercedez-Benz, e

consequentemente restringindo a competitividade do certame, direcionando o edital para somente uma marca poder participar, bem

como trazendo prejuízo econômico para a municipalidade.

Impugnação não deferida, conforme Memorando nº 99/2023 (em anexo) expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento

Social, Habitação e Saneamento, responsável pela solicitação e aquisição do veículo objeto do Pregão Eletrônico nº 26/2023 e

encaminhado ao Setor de Compras e Licitações.
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